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acordo com a informação dos serviços (DUA) de dois de novembro de 
dois mil e quinze.

Vila Viçosa, quatro de novembro de dois mil e quinze. — O Presidente 
da Câmara, Manuel João Fontainhas Condenado, Prof.

609167479 

 Aviso n.º 14752/2015

Discussão Pública do Instrumento Próprio de Reabilitação
Urbana de Vila Viçosa

Manuel João Fontainhas Condenado, Presidente da Câmara Municipal 
de Vila Viçosa:

Torna público que, no cumprimento do disposto no artigo 89.º do 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, a Câmara Municipal delibe-
rou na sua reunião ordinária de 18 de novembro de 2015, proceder à 
abertura de um período de discussão pública do Instrumento Próprio de 
Reabilitação Urbana de Vila Viçosa, período esse que se fixa em 20 dias 
contados a partir do 5.º dia após a data da publicação do respetivo aviso 
no Diário da República.

Os interessados poderão consultar o referido Instrumento Próprio, 
no BU — Balcão Único da CMVV, sito na Praça da República em Vila 
Viçosa, durante o horário normal de expediente (das 9H00 às 12H30 e 
das 14H00 às 17H30).

As sugestões ou observações, informações ou esclarecimentos de-
verão ser apresentados por escrito e dirigidos ao presidente da câmara, 
com referência expressa do assunto, em documento identificado com 
nome e morada.

Para conhecimento geral se publica o presente aviso e outros de igual 
teor que serão afixados nos lugares e formas do costume, no Diário da 
República e no site do Município de Vila Viçosa www.cm -vilavicosa.pt.

23 de novembro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Manuel João Fontainhas Condenado.

209166888 

 MUNICÍPIO DE VISEU

Aviso n.º 14753/2015

Mobilidade interna intercarreiras
Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por despacho datado 
de 04 de novembro de 2015, foi autorizada a mobilidade interna inter-
carreiras do trabalhador Rufino Fernandes Correia na carreira/categoria 
de Assistente Operacional — Auxiliar de Serviços Gerais, nos termos 
do artigo 92.º da Lei 35/2014, de 20 de junho, com efeitos reportados a 
04 de novembro de 2015 e pelo período de 18 meses.

19 de novembro de 2015. — O Vice -Presidente, Joaquim António 
Ferreira Seixas.

309161816 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SÃO PEDRO DE ALVA 
E SÃO PAIO DE MONDEGO

Aviso n.º 14754/2015
Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de ju-
nho, do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e nos termos 
do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, torna -se 
público que, por deliberações do órgão executivo, de 30/03/2015, e da 
Assembleia de Freguesia, de 24/04/2015, se encontram abertos, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República, os procedimentos concursais comuns, para 
constituição de relações jurídicas de emprego público na modalidade 
de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
tendo em vista o preenchimento dos seguintes postos de trabalho pre-
vistos e não ocupados no mapa de pessoal:

Ref. A) Um assistente técnico (área administrativa geral);
Ref. B) Um assistente operacional (área de salubridade e saúde pú-

blicas).

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril (PPC), Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro (LOE 2015).

2 — Não foi efetuada consulta prévia à Entidade Centralizadora 
para a Constituição de Reserva de Recrutamento (ECCRC), uma vez 
que não tendo ainda sido publicado qualquer procedimento concursal 
para a constituição de reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, 
conforme instruções da DGAEP, fica temporariamente dispensada a 
obrigatoriedade da referida consulta.

3 — Tendo em conta que as entidades gestoras da requalificação nas 
autarquias locais (EGRA) ainda não estão constituídas e de acordo com 
solução interpretativa uniforme, homologada pelo Secretário de Estado 
da Administração Local em 15 de julho de 2014, os Municípios estão 
dispensadas de consultar a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalha-
dores em Funções Públicas (INA), no âmbito do procedimento prévio 
de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação previsto 
no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, e regulamentado 
pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

4 — Prazo de validade: Os procedimentos concursais são válidos para 
o preenchimento dos postos de trabalho colocados a concurso e para os 
efeitos previstos no n.º 2 do artigo 40.º da PPC.

5 — Local de Trabalho: Circunscrição territorial da União de Fre-
guesias de São Pedro de Alva e São Paio de Mondego.

6 — Caraterização dos postos de trabalho:
6.1 — O conteúdo funcional para cada uma das categorias encontra -se 

previsto no anexo à LTFP.
6.2 — Descrição sumária das funções:
Ref. A) Para a carreira e categoria de assistente técnico (área admi-

nistrativa geral): Executar tarefas administrativas de carácter geral; Dar 
apoio administrativo aos restantes serviços da União de Freguesias; 
Executar tarefas de arquivo; Fornecer aos cidadãos informações de forma 
presencial e telefónica; Efetuar o encaminhamento dos cidadãos para 
os serviços adequados, quando necessário; assegurar o funcionamento 
do Espaço do Cidadão e fazer o atendimento digital assistido com os 
pressupostos e procedimentos necessários.

Ref. B) Para a carreira e categoria de assistente operacional (área de 
salubridade e saúde públicas): Assegurar a abertura/aterro de sepulturas, 
o depósito e levantamento de restos mortais, a varredura e limpeza de 
ruas, a limpeza de sarjetas e extirpação de ervas, a manutenção e con-
servação de jardins e espaços verdes; desenvolver tarefas práticas de 
ordem operacional, tais como, cantoneiro, coveiro, motorista e auxiliar 
de serviços gerais.

7 — Determinação do posicionamento remuneratório:
7.1 — Nos termos do artigo 38.º da LTFP, o posicionamento dos 

trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias da catego-
ria, é objeto de negociação com a entidade empregadora pública e terá 
lugar imediatamente após o termo dos procedimentos concursais, com 
os limites e condicionalismos impostos pelo artigo 42.º da LOE 2015, 
sendo a posição remuneratória de referência a seguinte:

Ref. A): 1.ª posição remuneratória, nível remuneratório 1, a que cor-
responde a remuneração base de (euro) 683,13;

Ref. B): 1.ª posição remuneratória, nível remuneratório 1, a que cor-
responde a remuneração base de (euro) 505,00.

7.2 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da LTFP e do ar-
tigo 42.º da LOE 2015, os candidatos que possuam vínculo de emprego 
público, informam prévia e obrigatoriamente a entidade empregadora 
pública do posto de trabalho que ocupam e da posição remuneratória 
correspondente à remuneração que auferem.

8 — Nível Habilitacional exigido:
Ref. A) 12.º ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado;
Ref. B) Escolaridade obrigatória em função da idade;

8.1 — Nos presentes procedimentos concursais, para qualquer referên-
cia, não é permitida a substituição da habilitação exigida por formação 
ou experiência profissional.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Requisitos gerais: os referidos no artigo 17.º da LTFP:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, por convenção internacional, ou por lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
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9.2 — Requisitos especiais:
Ref. B) Possuir habilitação para condução de categoria B, C e CE 

ou superior.

10 — Âmbito do recrutamento:
10.1 — O recrutamento inicia -se sempre de entre trabalhadores com 

relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, de acordo 
com o estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da LTFP. Nos termos das 
alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 35.º da mesma lei, podem candidatar -se:

a) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a execu-
tar diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço 
em causa;

b) Trabalhadores integrados na mesma carreira a cumprir ou a executar 
qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou serviço 
ou que se encontrem em situação de requalificação;

c) Trabalhadores integrados em outras carreiras.

10.2 — De acordo com o disposto nos n.os 3 a 5 do artigo 30.º da 
LTFP e conforme deliberação do órgão executivo de 30 de março de 
2015, com fundamento nos princípios de racionalização, eficiência 
e economia de custos, que devem presidir à atividade autárquica e 
no relevante interesse público no recrutamento, foi autorizado que os 
presentes procedimentos concursais sejam únicos, pelo que, em caso 
de impossibilidade de ocupação de todos os postos ou de alguns postos 
de trabalho no âmbito dos procedimentos concursais, proceder -se -á ao 
recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida, nos termos do artigo 64.º, 
n.os 1 e 2 da LOE 2015.

10.3 — Sem prejuízo das preferências legalmente estabelecidas, os 
recrutamentos efetuar -se -ão pela ordem prevista no n.º 1 do artigo 48.º 
da LOE 2015.

10.4 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da PPC, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento.

11 — Forma, prazo e local para apresentação de candidaturas:
11.1 — Forma: as candidaturas devem ser formalizadas em suporte 

de papel, mediante preenchimento de formulário tipo de candidatura, de 
utilização obrigatória, disponível na secretaria da União das Freguesias 
de São Pedro de Alva e São Paio de Mondego e na sua página eletrónica, 
em www.uf -spaspm.pt.

11.1.1 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos 
elementos relevantes constantes do formulário de candidatura por parte 
do candidato determina a sua exclusão ao procedimento concursal.

11.2 — Prazo: o prazo para apresentação das candidaturas é de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, 2.ª série, conforme o disposto no artigo 26.º da PPC.

11.3 — Local: as candidaturas devem ser dirigidas ao Presidente da 
União das Freguesias de São Pedro de Alva e São Paio de Mondego e 
entregues pessoalmente na secretaria, nos dias úteis, das 9h00 às 12h30 
e das 14h00 às 16h30, ou através de correio registado com aviso de 
receção, até ao termo do prazo para apresentação de candidaturas, para 
a União de Freguesias de São Pedro de Alva e São Paio de Mondego, 
Avenida 16 de agosto, n.º 10, 3360 -258 São Pedro de Alva — Penacova.

11.4 — Não são aceites candidaturas ou documentos enviadas por 
correio eletrónico.

12 — Apresentação de documentos:
12.1 — A apresentação das candidaturas deve ser acompanhada de 

fotocópia do Bilhete de Identidade e Número de Identificação Fiscal, ou 
do Cartão de Cidadão e, sob pena de exclusão, nos termos da alínea a) 
do n.º 9 do artigo 28.º da PPC, dos documentos comprovativos da posse 
dos requisitos de admissão:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Curriculum vitae atualizado, detalhado e datado, devidamente 

assinado pelo requerente, do qual conste identificação pessoal, habili-
tações literárias, qualificações profissionais, experiência profissional e 
outros elementos que considere relevantes para o exercício das funções 
às quais se candidata, e que deve ser acompanhado de fotocópia dos 
documentos comprovativos das formações e da experiência profissional 
declarados;

c) Declaração atualizada, emitida pelo serviço de origem a que o 
candidato pertence, da qual conste a modalidade de relação jurídica de 
emprego público que detém, a antiguidade na carreira e categoria de 
que seja titular, descrição das funções desempenhadas, posição remu-
neratória detida e indicação da avaliação de desempenho obtida nos 
últimos três anos;

d) Fotocópia da carta de condução (para a Ref. B).

12.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são punidas 
nos termos da lei.

12.3 — A não apresentação dos documentos mencionados no cur-
riculum vitae, bem como os documentos comprovativos das ações de 
formação e experiência profissional, determina a não valorização, em 
termos curriculares, dos factos ou situações que por eles deveriam ser 
comprovados.

12.4 — Em substituição da apresentação dos documentos compro-
vativos dos requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 9.1 
do presente aviso, podem os candidatos declarar no requerimento, sob 
compromisso de honra, a situação precisa em que se encontram, re-
lativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes na candidatura.

12.5 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da PPC, os can-
didatos têm acesso às atas do júri, onde constam os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação do métodos de seleção, e o sistema 
de valoração final do método.

14 — Métodos de seleção:
14.1 — Os métodos de seleção a aplicar são os previstos nas alíneas a) 

e b) dos n.os 1 ou 2 artigo 36.º da LTFP, e um método facultativo ou 
complementar:

a) Avaliação curricular (AC) e entrevista de avaliação de competências 
(EAC) a aplicar aos candidatos que que estejam a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de traba-
lho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação de 
requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela 
atribuição, competência ou atividade, desde que não tenham exercido 
por escrito a opção pelos métodos referidos na alínea seguinte;

b) Prova de conhecimentos (PC) e avaliação psicológica (AP) a aplicar 
aos restantes candidatos;

c) Entrevista profissional de seleção (EPS) a aplicar a todos os can-
didatos aprovados nos métodos de seleção referidos nas alíneas a) e b).

14.2 — A AC visa analisar a qualificação dos candidatos, designada-
mente a habilitação académica ou profissional, percurso profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de fun-
ções exercidas e a avaliação do desempenho obtida. Para tal serão con-
siderados e ponderados os elementos de maior relevância para os postos 
de trabalho a ocupar seguindo a aplicação da fórmula seguinte: AC = HA 
(25 %) + FP (25 %) + EP (40 %) + AD (10 %), sendo: HA = habilitação 
académica; FP = formação profissional; EP = experiência profissional; 
e, AD = avaliação de desempenho.

14.2.1 — Caso o candidato não possua avaliação de desempenho nos 
últimos três anos, por motivo não imputável ao próprio, tendo cumprido 
ou executado atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto 
de trabalho a ocupar, o Júri do respetivo procedimento concursal atribuirá 
a classificação de dez valores.

14.3 — A EAC terá a duração máxima de 20 (vinte) minutos e visa 
obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função.

14.4 — A AP visa avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, 
aptidões, características de personalidade e competências comporta-
mentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às 
exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil 
de competências previamente definido.

14.5 — A EPS terá a duração aproximada de 15 (quinze) minutos e 
visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados 
com a experiência profissional, capacidade de comunicação e de rela-
cionamento interpessoal.

14.6 — A PC visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou pro-
fissionais e as competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício da função. A PC assume a forma escrita, é teórica, individual, 
terá a duração de 90 (noventa) minutos, sem tolerância, com possi-
bilidade de consulta de legislação, não anotada nem comentada, em 
suporte de papel.

14.6.1 — Para a Ref. A, a PC versará sobre as seguintes temáticas: 
Constituição da República Portuguesa, Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro; Novo Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; Medidas de Modernização 
Administrativa aprovadas pelo Decreto -Lei n.º 135/99 de 22 de abril;

14.6.2 — Para a Ref. B, a PC versará sobre as seguintes temáticas: 
Constituição da República Portuguesa, Lei Geral do Trabalho em Fun-
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ções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro; Novo Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

14.7 — A valoração dos métodos de seleção obedece ao disposto no 
artigo 18.º da PPC, e será convertida numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas, de acordo com a espe-
cificidade de cada método.

14.8 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da PPC, cada um 
dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases que comportem, 
é eliminatório, sendo considerados excluídos do procedimento os candi-
datos que faltem à sua aplicação ou tenham obtido uma valoração inferior 
a 9,5 valores, não se lhes aplicando o método ou fases seguintes.

15 — A classificação e ordenação final dos candidatos que completem o 
respetivo procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala clas-
sificativa de 0 a 20 valores em resultado da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, con-
forme artigo 34.º da PPC e será efetuada através das seguintes fórmulas:

15.1 — Para os candidatos abrangidos pela alínea a) do ponto 14.1:
CF = (AC x 35 %) + (EAC x 35 %) + (EPS x 30 %), sendo: CF = Clas-

sificação Final; AC = Avaliação Curricular; EAC = Entrevista de Avalia-
ção de Competências; EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

15.2 — Para os candidatos abrangidos pela alínea b) do ponto 14.1:
CF = (PC x 40 %) + (AP x 30 %) + (EPS x 30 %), sendo: 

CF = Classificação Final; PC = Prova de Conhecimentos; AP = Avalia-
ção Psicológica; EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

16 — Utilização faseada dos métodos de seleção: Atendendo à celeri-
dade que importa imprimir, tendo em conta a urgência no preenchimento 
dos postos de trabalho em apreço, se assim se justificar, poder -se -á re-
correr à utilização faseada dos métodos de seleção ao abrigo do disposto 
no artigo 8.º da PPC, nos seguintes termos:

a) Aplicação do primeiro método de seleção (AC) a todos os candi-
datos admitidos;

b) Aplicação do segundo método de seleção (EPS) apenas a uma 
parte dos candidatos aprovados no método de seleção anterior, sendo 
os mesmos convocados por tranches sucessivas de 10 candidatos, por 
ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal face 
à situação jurídico funcional, até satisfação das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos.

17 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da PPC e na ata de definição dos critérios de seleção.

18 — Os candidatos excluídos são notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da PPC, 
para realização da audiência de interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos 
devem ser efetuadas por escrito, em formulário próprio, disponível na 
secretaria da União das Freguesias de São Pedro de Alva e São Paio de 
Mondego e na sua página eletrónica, em www.uf -spaspm.pt.

19 — A ordenação final dos candidatos é unitária, ainda que lhes 
tenham sido aplicados métodos de seleção diferentes.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, depois de 
homologada, será afixada no átrio dos Paços do Município e em www.
cm -penacova.pt, e será publicado um aviso na 2.ª série do Diário da 
República com informação sobre a sua publicitação.

21 — Composição dos júris dos concursos:
Ref. A) Presidente: José Alberto Almeida Serra dos Santos, Presidente 

da Assembleia de Freguesia da União das Freguesias de São Pedro de 
Alva e São Paio de Mondego; Vogais efetivos: Cláudia Sofia Trindade 
de Albuquerque, técnica superior, que substitui o Presidente nas suas 

 FREGUESIA DE VAQUEIROS

Aviso n.º 14755/2015

Procedimento concursal comum para recrutamento
 de um Assistente Operacional

 da carreira geral de Assistente Operacional
Em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei 35/2014, de 20/6, torno público que, na sequência de procedimento 
concursal comum, para um lugar de assistente Operacional, aberto por 
aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 174 de 7/9/2015, 
foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo in-
determinado, a que se refere o n.º 2 e 3, alínea a), ambos do artigo 6.º 
da Lei 35/2014, de 20/6, com início de funções em 01/12/2015, com o 
trabalhador Nuno Miguel Teixeira Martins, com a remuneração mensal 
ilíquida de 505,00€, ficando posicionado na 1.ª posição remuneratória e 
no nível remuneratório 1 da carreira de Assistente Operacional.

3/12/2015. — O Presidente da Freguesia, Daniel João Valente das 
Neves.
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faltas e impedimentos; e, António Manuel Teixeira Catela, Secretário 
da União das Freguesias de São Pedro de Alva e São Paio de Mondego; 
Vogais suplentes: Vítor Manuel Cunha Cordeiro, Presidente da União das 
Freguesias de São Pedro de Alva e São Paio de Mondego; Maria Arminda 
Cordeiro Duarte Ramos, Secretária da Assembleia de Freguesia da União 
das Freguesias de São Pedro de Alva e São Paio de Mondego.

Ref. B) Presidente: José Alberto Almeida Serra dos Santos, Presidente 
da Assembleia de Freguesia da União das Freguesias de São Pedro de 
Alva e São Paio de Mondego; Vogais efetivos: José Santos Figueiredo, 
Chefe de Divisão — Ambiente e Serviços Urbanos do Município de 
Penacova; e, António Manuel Teixeira Catela, Secretário da União das 
Freguesias de São Pedro de Alva e São Paio de Mondego; Vogais suplen-
tes: Vítor Manuel Cunha Cordeiro, Presidente da União das Freguesias 
de São Pedro de Alva e São Paio de Mondego; Maria Arminda Cordeiro 
Duarte Ramos, Secretária da Assembleia de Freguesia da União das 
Freguesias de São Pedro de Alva e São Paio de Mondego.

22 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos com deficiência devem declarar no requerimento de 
admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, 
o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma 
supramencionado.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da PPC, o pre-
sente aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público, em www.bep.
gov.pt, no 1.º dia útil seguinte à sua publicação no Diário da República, 
por extrato em www.uf -spaspm.pt, também por extrato no prazo máximo 
de 3 dias úteis, contados da mesma data, em jornal de expansão nacional.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a União de Freguesias de São Pedro de Alva 
e São Paio de Mondego, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

7 de dezembro de 2015. — O Presidente da União das Freguesias, 
Vítor Manuel Cunha Cordeiro.
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PARTE I

 INSTITUTO SUPERIOR MIGUEL TORGA

Aviso n.º 14756/2015
Considerando que o Conselho de Administração da Agência de Ava-

liação e Acreditação do Ensino Superior, por deliberação com data 

de 28 de julho de 2015, no âmbito do processo de avaliação externa 
n.º ACEF/1213/14332, emitiu parecer favorável às alterações ao plano 
de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Gestão 
de Recursos Humanos e Comportamento Organizacional, ministrado 
pelo Instituto Superior Miguel Torga, e tendo sido já objeto de registo na 
Direção-Geral do Ensino Superior com o n.º R/A — Ef 992/2011/AL02 


